
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 
PARATY – CIDADE HISTÓRICA – MONUMENTO NACIONAL 

 

 

MOÇÃO 
 

 

APLAUSOS AO SRO. MARCOS 

ANDRÉ DOS SANTOS SOEIRO 

CAPITÃO-TENENTE DA 

MARINHA DO BRASIL – PELOS 

RELEVANTES E DEDICADOS 

SERVIÇOS PRESTADOS A 

SOCIEDADE PARATYENSE. 

 
 

A Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, faz constar em seus anais, 

atendendo à solicitação dos Exmº Vereadores ANDERSON MAIA DOS SANTOS, que 

decidiu nesta data em Sessão Ordinária, através de seus membros, conceder MOÇÃO DE 

APLAUSOS AO SRO. MARCOS ANDRÉ DOS SANTOS SOEIRO 

CAPITÃO-TENENTE DA MARINHA DO BRASIL,45 anos de idade 

e 27 anos de serviço dedicado à Marinha do Brasil e atualmente é o Agente da Capitania 

dos Portos em Paraty. No que se refere especificamente aos resultados alcançados no ano 

de 2025, destaca-se o desempenho no âmbito da Segurança do Tráfego Aquaviário, com a 

realização de 8.907 abordagens durante as Inspeções Navais, representando um incremento 

de 94% em relação ao ano anterior. Tal resultado evidencia o elevado grau de 

comprometimento da Marinha com a fiscalização e com a promoção da cultura de 

segurança, concorrendo diretamente para a redução de riscos à navegação e para a proteção 

da vida humana no mar. 

 

            Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de apreço e consideração e que  

a presente Moção seja encaminhada ao homenageado. 

 

 

Sala das Sessões, 

11 de Março de 2026 

 

 

 
ANDERSON MAIA DOS SANTOS 
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